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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura da Estância de Atibaia, torna público para conhecimento 
dos interessados a abertura das seguintes licitações:

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8.845/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 059/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de tabletes efervescentes, para uso nas escolas da 
rede municipal de ensino, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses.  RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
08/03/24 ÀS 16H00. ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTAS - 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 11/03/24 ÀS 08H30. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 8.885/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 060/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual prestação de serviço de locação de brinquedos infláveis, 
cama elástica, barracas de pipoca e algodão-doce, de forma 
parcelada por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 08/03/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 11/03/24 ÀS 08H30. 

Para aquisição do edital, os interessados deverão acessar os sites 
http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecompraspublicas.com.br 
ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis 
da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente ao custo 
das cópias que serão fornecidas.

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 20 de Fevereiro de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO – ESCLARECIMENTO E NOVA DATA

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 5.628/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 052/2024. Objeto: registro de preços para eventual 
aquisição de material de consumo, destinado ao uso nos consultórios 
odontológicos, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 05/03/2024 NOVA 
DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 06/03/2024 as 08h30m ABERTURA DAS 
PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. 

Informamos que a ATA DE ESCLARECIMENTO encontra-
se disponível nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, www.
portaldecompraspublicas.com.br ou, ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento 
do valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 20 de Fevereiro de 2.024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 2.069/2024 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.º 002/2024. OBJETO: Contratação de empresa com 
fornecimento de material e mão de obra para construção de quiosque 
e manutenção de barco de madeira do parque infantil da E.M. Diretora 
Eleonor de Barros. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos 
constantes no presente processo administrativo, e em especial a 
manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, nos termos do 
Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, declaro DESERTO o presente 
certame e, HOMOLOGO o procedimento licitatório em referência. 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 
19 dias do mês de fevereiro de 2024. Eliane Doratiotto Endsfeldz - 
Secretária de Educação.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 60.861/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 009/2024 OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de material hospitalar (indicador biológico), 
destinado ao uso nas unidades de saúde, com entregas parceladas 
por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e 
em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2024, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parenteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
SOQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA., para o item 01 (R$ 
11,90); Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, Lavratura da Ata de Registro de Preços, 
Registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 19 dias do mês de fevereiro 
de 2024. Grazielle Cristina dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde. 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº: 57.643/2023 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº: 014/2024 OBJETO: registro de preços eventual 
aquisição de gêneros alimentícios para atendimento aos alunos da 
rede municipal de ensino, da secretaria da educação, com entregas 
parceladas, por um período de 12 meses . HOMOLOGAÇÃO Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, 
e em especial a manifestação do Sr. Pregoeiro, que acato na íntegra, 
nos termos do Art. 71 da Lei Federal 14.133/2021, HOMOLOGO 
o PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024, referente ao objeto em 
epígrafe, com os respectivos valores unitários, entre parenteses, 
ofertados pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
BELAMESA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
EM GERAL LTDA, para o lote 01, pelo valor total ofertado de R$ 
817.830,00 (oitocentos e dezessete mil oitocentos e trinta reais), sendo 
os unitários: item 01 (R$ 30,10), 02 (R$ 34,65), 03 (R$ 36,75), 04 (R$ 
23,07), 05 (R$ 24,50) e 06 (R$ 53,85); M ZAMBONI COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E 
MERCADORIAS EM GERAL, para o lote 02, pelo valor total 
ofertado de R$ 97.380,00 (noventa e sete mil trezentos e oitenta reais), 
sendo os unitários: item 01 (R$ 26,19) e 02 (R$ 12,54); para o lote 03, 
pelo valor total ofertado de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil 
reais), sendo os unitários : item 01 (R$ 68,00), 02 (R$ 84,02) e 03 
(R$ 51,98); SGUIL COMERCIO E INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA, para o lote 04, pelo valor total ofertado de R$ 301.980,00 
(trezentos e um mil novecentos e oitenta reais)., sendo os unitários: 
item 01 (R$ 50,33); DNA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
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LTDA, para o lote 05, pelo valor total ofertado de R$ 322.000,00 
(trezentos e vinte e dois mil reais), sendo os unitários: item 01 (R$ 
80,50); Ao Departamento de Compras e Licitações para registro da 
homologação, publicação, Lavratura da Ata de Registro de Preços, 
Registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Publique-se na forma da 
lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 19 dias do mês de fevereiro 
de 2024. Eliane Doratiotto Endsfeldz - Secretária de Educação.
 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 20 de Fevereiro de 2.024.

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 65.442/2023 CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2024 OBJETO: Execução do programa Centro 
Dia para Pessoa com Deficiência. HOMOLOGAÇÃO Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
na Lei nº 13.019/2014 e alterações, e em especial o deliberado pela 
Comissão de Seleção e Julgamento Permanente - CSJP, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o resultado definitivo do Chamamento epigrafado 
à OSC Associação Espírita Beneficente e Educacional Casa do 
Caminho, no valor total de R$ 1.214.000,00 (um milhão e duzentos 
e catorze mil reais). À Secretaria de Administração para os fins. 
Prefeitura da Estância de Atibaia, 19 de fevereiro de 2.024. Magali 
Pereira Goncalves Costato Basile - Secretária de Assistência e 
Desenvolvimento Social -

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 336/24 CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 002/2024 OBJETO: Execução do Projeto Esportivo - Modalidade 
Esportes de Areia (Futebol e Vôlei). HOMOLOGAÇÃO Em face dos 
elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
na Lei nº 13.019/2014 e alterações, e em especial o deliberado pela 
Comissão de Seleção e Julgamento Permanente - CSJP, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o resultado definitivo do Chamamento epigrafado 
à OSC Associação Desportiva Atibaiense, no valor total de R$ 
100.000,00 (cem mil reais). À Secretaria de Administração para os 
fins. Prefeitura da Estância de Atibaia, 20 de fevereiro de 2.024. Luis 
Fernando Magro - Secretário de Esportes e Lazer -

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 380/24 CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 003/2024 OBJETO: Execução do Projeto Esportivo - Modalidade 
Beisebol. HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, ao disposto na Lei nº 13.019/2014 
e alterações, e em especial o deliberado pela Comissão de Seleção 
e Julgamento Permanente - CSJP, ADJUDICO e HOMOLOGO o 
resultado definitivo do Chamamento epigrafado à OSC Associação 
Cultural e Esportiva Nipo Brasileira de Atibaia - ACENBRA, no valor 
total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). À Secretaria de Administração 
para os fins. Prefeitura da Estância de Atibaia, 20 de fevereiro de 
2.024. Luis Fernando Magro - Secretário de Esportes e Lazer -

PROCESSO ELETRÔNICO nº 52.435/2023 CONCURSO nº 
009/2023 OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS de apresentação 
para compor a programação do Evento “CONCERTO VOZ DE 
MULHER – Tributo à Rita Lee”, a ser realizado no dia 23 de março 
de 2024, as 20h no Cine Itá Cultural. HOMOLOGAÇÃO Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo e 
em especial a manifestação da Comissão para análise e verificação 
da documentação de editais da Secretaria de Cultura, que acato na 
íntegra, HOMOLOGO o Concurso N° 009/23, referente ao objeto 
em epígrafe, conforme segue: MODALIDADE II – ATRAÇÕES 

VOCAIS: Tiane Tessaroto Santoro (R$ 1.000,00); Laura Wrona 
Rosenthal (R$ 1.000,00); Bruna Batista de Olivera (R$ 1.000,00); 
Roberta Engle Barsotti de Souza (R$ 1.000,00); Cristiane Barbosa 
(R$ 1.000,00); Aline Gomes da Silva Pimentel (R$ 1.000,00); Sarah 
Baptista de Menezes (R$ 1.000,00); Cintia Censi Zaca (R$ 1.000,00); 
MODALIDADE III – PRODUÇÃO: Solange Novaes Nardini  (R$ 
4.000,00); MODALIDADE IV – INTERVENÇÃO DE ARTES 
VISUAIS/PLÁSTICAS: Camille Dias Bittencourt (R$ 5.000,00). 
Publique-se na forma da lei. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 19 
dias do mês de fevereiro de 2024. -Felipe Jarussi Rabelo- Secretário 
de Cultura em Substituição Interina.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 20 de fevereiro de 2024. 

Everaldo da Silva 
Diretor do Depto. de Licitações

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 021/24 PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 61.651/23                                CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 029/23 OBJETO: Atendimento ao PROJETO 
EDUCAÇÃO NO PERÍODO INTEGRAL – EM PEDRO DE 
ALCÂNTARA SANTOS SILVA E EM CATARINA MARIA DOS 
REIS - Polo II. CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia - 
CNPJ nº 45.279.635/0001-08. COLABORADOR(A): ONG Instituto 
de Cidadania José Pires - CNPJ nº 28.751.388/0001-81 RECURSOS 
FINANCEIROS: R$ 307.893,00 (trezentos e sete mil e oitocentos 
e noventa e três reais) VIGÊNCIA: 11 meses a partir da assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 19/02/24 SIGNATÁRIOS: Eliane 
Doratiotto Endsfeldz, CPF n.º 077.850.568-54, e David Adriano Silva 
CPF nº 331.651.988-29

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES, 20 de fevereiro de 2024. 

Everaldo da Silva 
Diretor do Depto. de Licitações

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6.643/2023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 017 e 018/2024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade 
de licitação para locação de imóvel, situado à Estrada Hisaichi 
Takebayashi, nº 7902, Recreio São Vicente, Usina – Atibaia/SP, CEP 
12952-011, registrado na inscrição fiscal imobiliária nº 18.007.007.00-
0100188, destinado à instalação da Unidade Básica de Saúde Dr. 
Herconides Martins de Oliveira (UBS Usina) da Secretaria Municipal 
de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, no valor total de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais), junto ao SR. EDENILDO DE 
PAULA SILVA e SRA. SILMARA APARECIDA MONHOLONI 
SILVA, com fundamento no Artigo 74 Inciso V da Lei de Licitações 
n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do 
Município constante nos autos, e determino a publicação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o 
disposto no Artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria 
de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2.024. Grazielle 
Cristina dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde.

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 019/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação do parecerista Sr. Amilton Monteiro de 
Oliveira Filho, credenciado através do Chamamento Público nº 
012/2.023, para exarar parecer do concurso nº 09/2023, Edital Voz 
de Mulher, através da empresa Amilton Monteiro de Oliveira Filho 
38350277866, a ser remunerado de acordo com o Item 8.2 do edital 
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de Chamamento supracitado, com fundamento no artigo 74, inciso 
IV da lei de licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da 
Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e determino a 
publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em 
conformidade com o disposto no artigo 94 da mesma lei. Retorne-
se o processo à Secretaria de Administração para os fins legais. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de 
fevereiro de 2.024. Felipe Jarussi Rabelo - Secretário de Cultura em 
Substituição Interina.
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 020/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação da parecerista Sra. Daniela Correa Braga, 
credenciada através do Chamamento Público nº 012/2.023, para 
exarar parecer do concurso nº 09/2023, Edital Voz de Mulher, através 
da empresa Daniela Correa Braga 02677895641, a ser remunerada de 
acordo com o Item 8.2 do edital de Chamamento supracitado, com 
fundamento no artigo 74, inciso IV da lei de licitações n.º 14.133/21, 
de acordo com o parecer da Procuradoria Geral do Município 
constante nos autos, e determino a publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade com o disposto 
no artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à Secretaria de 
Administração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2.024. Felipe Jarussi 
Rabelo - Secretário de Cultura em Substituição Interina.

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 48.163/2.023 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 021/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para contratação do parecerista Sr. Guilherme Laureano 
Coelho de Moura, credenciado através do Chamamento Público nº 
012/2.023, para exarar parecer do concurso nº 09/2023, Edital Voz de 
Mulher, através da empresa 35.384.454 Guilherme Laureano Coelho 
de Moura, a ser remunerado de acordo com o Item 8.2 do edital de 
Chamamento supracitado, com fundamento no artigo 74, inciso IV da 
lei de licitações n.º 14.133/21, de acordo com o parecer da Procuradoria 
Geral do Município constante nos autos, e determino a publicação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) em conformidade 
com o disposto no artigo 94 da mesma lei. Retorne-se o processo à 
Secretaria de Administração para os fins legais. PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2.024. 
Felipe Jarussi Rabelo - Secretário de Cultura em Substituição Interina.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 7.739/2.024 - INEXIGIBILIDADE 
Nº 022/2.024. DESPACHO. Vistos, Autorizo a inexigibilidade de 
licitação para locação de espaço para exposição na FEIRA MINAS 
TRAVEL MARKET a ser realizada nos dias 26 e 27 de abril de 2024 
em Belo Horizonte, Minas Gerais, através da empresa BBC EVENTOS 
LTDA, no valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento 
Artigo 74 Inciso I da Lei de Licitações n.º 14.133/21, de acordo com 
o parecer da Procuradoria Geral do Município constante nos autos, e 
determino a publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) em conformidade com o disposto no Artigo 94 da mesma 
lei. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para os fins 
legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 19 dias do 
mês de fevereiro de 2.024. Bruno Perrota Leal - Secretário de Turismo.

Secretaria de Administração, aos 19 dias do mês de Fevereiro de 
2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor do Departamento de Licitações

EMPRESAS COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
DEFERIDO

PROTOCOLO: N.º 9.276/2024
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 028/2024
INTERESSADO: TVM PRODUÇÕES LTDA

JULGAMENTO: 20/02/2024

PROTOCOLO: N.º 9.595/2024
ASSUNTO: INSCRIÇÃO NO CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N.º 029/2024
INTERESSADO: 53.779.774 VANESSA SOARES DOS SANTOS
JULGAMENTO: 20/02/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 20 de fevereiro de 2024. 

Sidney Poloni de Oliveira
Secretário de Administração 

EMPRESA COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
INDEFERIDO

POR NÃO APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS

PROTOCOLO: N.º 2.425/2024
INTERESSADO:   LUCAS DE SOUZA SPINARDI 40233180869
JULGAMENTO: 20/02/2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 20 de fevereiro de 2024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EMPRESA COM CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
CANCELADO

PROTOCOLO: N.º 8.421/2024 -  CERTIFICADO DE REGISTRO 
CADASTRAL N. 024/2024
INTERESSADO:  F DOMINGOS MIDIA DIGITAL
JULGAMENTO: 20/02/2024.
RAZÕES: Em revisão, não apresentar todos os documentos 
necessários para cadastro. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 20 de fevereiro de 2024. 

Sidney de Oliveira Poloni
Secretário de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6.643/2024 – INEXIGIBILIDADE 
Nº 017 E 018/2024 – TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO N.º 
017/24 (e N.º 018/24 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia 
– Locador: SR. EDENILDO DE PAULA SILVA E SRA. SILMARA 
APARECIDA MONHOLONI SILVA  – Objeto: Locação de imóvel, 
situado à Estrada Hisaichi Takebayashi, nº 7902, Recreio São Vicente, 
Usina – Atibaia/SP, CEP 12952-011, registrado na inscrição fiscal 
imobiliária nº 18.007.007.00-0100188, destinado à instalação da 
Unidade Básica de Saúde, Dr. Herconides Martins de Oliveira (UBS 
Usina) da Secretaria Municipal de Saúde. – Vigência: 12 (doze) meses 
– Valor: R$ 72.000,00 – Assinatura: 20/02/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 26.285/2023 CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 012/2023 – 3º TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 126/23 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: RIUSCITA 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS CIVIS 
LTDA – Objeto: supressão de 3,02% e acréscimo de 48,48%. – Valor: 
R$ 1.530.227,65 – Assinatura: 20/02/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 36.859/2021 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 217/2021 – 5° TERMO DE ADITAMENTO AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 008/22 – Contratante: Prefeitura 
da Estância de Atibaia – Contratada: STILL TRANSPORTES LTDA 
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– Objeto: prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, bem como 
reajuste no importe de 3,31%  - Valor: R$ 1.248.133,78 – Vigência: 12 
(doze) meses – Assinatura: 16/02/2024.

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 18.045/2020 – CREDENCIAMENTO 
Nº 012/20 – PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2.233/2023 – 51º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 012/23 – Contratante: Prefeitura da Estância de Atibaia – 
Contratada: FENIX CENTRO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL LTDA 
– Objeto: Prorrogação de prazo – Valor: R$ 106.200,00 – Vigência: 
12 (doze) meses – Assinatura: 19/02/2024.

Divisão de Contratos, 20 de Fevereiro de 2.024. 

Everaldo da Silva
Diretor de Departamento de Licitações

Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância de Atibaia

Lei Federal nº 8.069 de 13/07/1990
Lei Complementar Municipal nº 875 de 26/05/2022 e

Lei Complementar Municipal nº 888 de 22/12/202
“Criança Cidadã, Jovem Consciente, Adulto Responsável”

ATA DA REUNIÃO Nº 10 DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Aos onze dias do mês de Dezembro de 2023, a reunião foi realizada 
de forma híbrida (via Google Meet), presencialmente à Avenida da 
Saudade, nº 287, Centro, Atibaia – SP, às 9 horas, estavam presentes 
os(as) seguintes conselheiros(as)Srª Cláudia Martins Costa Mesquita, 
Srª. Tatiane Suelen da Silva Barbosa, Srª Silvia Sirera, Srª Andreia 
Raphael Doratiotto, Srª. Cecília Siqueira Campos Hernandes, Srª. 
Débora Manna Patricio, Srª. Fernanda de Oliveira Cardoso, Srª. Yara 
Aparecida Mendonça, Srª. Jeniffer Andrea dos Santos Camargo, 
Srª. Cristiane Marques Merissi e Srª. Rosa Helena Nunes Silva. 
Conselheiros Tutelares – Srª. Catiane Bueno Almeida e Sr. Willian 
Jonas Modesto de Campos. Convidado Gianmarco Bisaglia e Elisa 
Macedo do CMDCA. O Presidente Sr. Marcos Henrique de Melo, 
verificou que  já havia quórum, às (nove) 09 horas e 20 (vinte) 
minutos, deu-se início com a validação da ata, que foi enviada 
antecipadamente para leitura e apontamentos, não havendo questões, 
deu-se início a votação da ata, a qual foi aprovada por unanimidade. 
Em relação ao Programa Criança Feliz, a Srª Cláudia informou 
que houve chamamento, onde a ONG Abayomi foi a ganhadora do 
certame, passará então a prestar serviço deste Programa em parceria 
com a SADS – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
a qual já oferecia assessoramento, e no momento será necessário 
inserir na inscrição e no relatório de atividades, foi aprovado por 
todos os Conselheiros que se inclua no certificado da entidade esta 
nova ação. O próximo assunto é sobre o Edital do FUMCAD, estamos 
organizando para abertura, mas não tivemos adesão de empresas para 

oferecer a formação, termo de referência de chamamento, mas seria 
necessário três empresas para apresentarem termo de referência, 
mas não houve tempo hábil, pois em dezembro não foi possível, 
pretendemos em janeiro, agilizarmos para este fim. O Sr Gianmarco 
apresentou a ideia de manter o “Projeto Doa Atibaia”, para angariar 
também doações do Imposto de Renda e outras formas de como 
realizar divulgação e campanhas de publicidade (cartilha, website) 
para engajar o maior número de fornecedores, empresas e contadores 
do município para captação. Nesta data temos como convidada, a 
Srª Cíntia (contadora) que trabalha na Mitsubishi Medical, solicitou 
ao CMPD para participar e entender melhor como funciona para as 
empresas doarem para o Fundo, tem estudado muito sobre o assunto e 
trouxe algumas reflexões, sobre as possibilidades de apoiar entidades 
para realizar projetos diversos, tais como para crianças e adolescente, 
idosos, entre outras, se colocando à disposição para apoiar o CMDCA, 
suas contribuições foram muito produtivas. O Presidente informou 
que teremos um evento para melhor divulgação, agradeceu a presença 
e as contribuições, convidando-a a participar em outras oportunidades 
da Comissão e nas reuniões do Conselho. O Presidente reforça que 
as doações são destinadas para o Fundo e depois às entidades que 
realizam Projetos. A Srª Claudia explicou que há a possibilidade de 
pessoa física também contribuir, não só pessoa jurídica, não havendo 
mais nada a tratar, dá-se por encerrada esta ata e eu, Rosa Helena 
Nunes da Silva, Primeira Secretária assino a presente Ata com o 
Presidente Sr. Marcos Henrique de Melo.

Rosa Helena Nunes da Silva
1ª Secretária

Marcos Henrique de Melo
Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE ATIBAIA – 
COMATI

RESOLUÇÃO 1/2024

O Conselho Municipal da Mulher de Atibaia – COMATI, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 4.667/19, e com 
base nas deliberações tomadas pelo Colegiado sobre a Composição 
da Mesa Diretora, em Reunião Ordinária Presencial nº 01/2024, 
realizada dia 19 de fevereiro de 2024, na Casa dos Conselhos, Av. 
da Saudade nº 287 – Centro – Atibaia/SP; 

Resolve: 
Art. 1º HOMOLOGAR a Mesa Diretora do COMATI para o período 
de 19/02/2024 a 09/01/2026 de acordo com o que segue:

– Presidente – Camila de Almeida Nava – Poder Público;
– Vice-Presidente – Camila Maria Pinheiro Bourganos Camargo 
– Sociedade Civil;
– 1ª Secretária – Giovanna Marmorato Barcelos – Poder Público;
– 2ª Secretária – Cecília Siqueira de Campos Hernandes – 
Sociedade Civil;

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da deliberação da 
plenária, revogadas as disposições em contrário;
Publique-se: 

Atibaia, 19 de fevereiro de 2024

Camila de Almeida Nava
Presidente do COMATI
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CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER DE ATIBAIA – COMATI

RESOLUÇÃO 02/2024

Dispõe sobre o calendário de reuniões ordinárias do COMATI para o exercício do

ano de 2024. 

O Conselho Municipal das Mulheres de Atibaia, conforme atribuições elencadas na

Lei Complementar 907 de 16 de Agosto de 2023, que altera a Lei 4667 de 28 de maio de

2019, 

Resolve: 

Art. 1º – Tornar Público o Calendário das Reuniões Ordinárias previsto para o ano

de 2024; 

Art.  2º  –  Fica  determinado  que  as  Reuniões  do  COMATI  ocorrerá  de  forma

presencial  nas  dependências da  Casa dos Conselhos,  localizada na Avenida da

Saudade – nº 287 – Centro, sendo que o local pode vir a ser alterado ou as reuniões

podem ocorrer também de forma remota ou híbrida; 

Art.  3º  –  As  Reuniões  Ordinárias  do  COMATI  serão  realizadas  toda  terceira

segunda-feira de cada mês às 08:30 horas;

Art.  4º  –  Poderão  ser  marcadas  Reuniões  Extraordinárias  para  deliberações

emergenciais; 

Art. 5º – Ficam alterados os critérios dos artigos 2º e 3°, quando a data estabelecida

se  tratar  de  feriado  e/ou  ponto  facultativo,  excepcionalmente,  quando  da

necessidade  de  Reuniões  Conjuntas,  e/ou  ainda  para  deliberações  em qualquer

situação que se fizer necessária; 

Art. 5º – Ficam registradas as datas previstas de acordo com o que segue: 

FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

19 18 15 20 17 15 19 16 21 18 16

 Atibaia, 19 de fevereiro de 2024 

Camila de Almeida Nava 

Presidente do COMATI
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Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano
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Referente ao AIM  8899/24
Fiscalização 4.012/2023

A Prefeitura da Estância de Atibaia com amparo do artigo 5º e 8º da Lei 
Complementar Nº 298/99 e atualizada pela lei complementar 859/21 
notifica o(a) Sr.(a) Henri Incorporações E Construção EIRELI, 
com endereço de correspondência na Rua Coronel Araujo Cintra, 
80- Apart. 82, Bl. II- Vila Moreira– São Paulo- SP que a partir da 
publicação desta fica penalizada com auto de infração e multa, no valor 
correspondente a 300 UVRM´S, pelo não atendimento da notificação 
de nº F.M.U 1.319/2023 referente a Efetuar construção da calçada, 
do imóvel de sua propriedade situado na Rua YolandoMalozzi, 402- 
Quadra: F- Lote: 154- Alvinópolis- Atibaia- SP devendo efetuar o 
recolhimento do valor devido ou apresentar defesa no prazo de 30 
(trinta) dias.

O não atendimento deste, haverá prosseguimento do processo, sujeito 
às sanções previstas pela Legislação Vigente.
Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Fiscalização e 
Controle de Mobilidade Urbana, sito à Rua Castro Fafe, 295, 2º Piso, 
Parque Jerônimo de Camargo, Atibaia-SP, ou pelo telefone 4418-
7800.

Gerson Luis da Cruz- Chefe
Divisão de Fiscalização e

Controle de Mobilidade Urbana

SAAE - Saneamento Ambiental de 
Atibaia

PORTARIA N.º 62/2024-DS
De 19 de Fevereiro de 2024

A Superintendente da Autarquia Municipal SAAE - Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Complementar Municipal nº 835/2020;
CONSIDERANDO o Decreto 9.376 de 13 de novembro de 2020;

RESOLVE:

Art.1º-Ficam nomeados na Ata de Registro de Preços nº 2024/000004, 
referente ao Objeto SULFATO DE ALUMÍNIO FERROSO 
GRANULADO, os seguintes: 
I – Gestor – Danilo Mistrinel
II – Suplente de Gestor – Djelaine Aparecida da Silva
III – Fiscal – João Batista Ramos Jacomin
IV – Suplente de Fiscal – Dorival Hernandes

Art.2.º - Esta portaria entra em vigor a partir de 19-02-2024.

Art.3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete dos trabalhos da Superintendente da SAAE – Saneamento 
Ambiental de Atibaia, Estado de São Paulo, aos19dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e quatro.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
Superintendente

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL E NOVA DATA DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS

A SAAE - SANEAMENTO AMBIENTAL DE ATIBAIA torna 
pública a retificação do Edital e nova data de abertura da seguinte 
licitação:
PROCESSO ELETRÔNICO N.º 61.690/2023 – PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 27/2023, OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em serviço de recomposição asfáltica pelo período de 
12 (doze) meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 07/03/2024, às 8 
horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 07/03/2024 às 9 horas. 
Para aquisição do Edital e Circular 01 os interessados deverão acessar 
os sites www.peasistemas.com.br/saae ou www.novobbmnet.com.br 
ou, dirigir-se à sede da SAAE, nos dias úteis das 10 h às 16 h, após 
recolhimento do valor correspondente ao custo das cópias que serão 
fornecidas.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras, sito na 
Praça Roberto Gomes Pedrosa n° 11 – Cidade Satélite, Fone: (11) 
4414-3533.

Atibaia, 20 de fevereiro de 2024.

Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

EXTRATO DE ADITAMENTOS

CONTRATANTE: SAAE - Saneamento Ambiental de Atibaia 
MODALIDADE: Pregão Presencial PROCESSO: 21/2018 
CONTRATO: 05/2019 CONTRATADA: FBF Construções e 
Serviços Eireli OBJETO: Recomposição asfáltica ASSINATURA: 
16/02/2024 VIGÊNCIA: 17/04/2024 FINALIDADE: Manutenção 
dos preços e prorrogação do prazo de vigência.

Atibaia, 20 de Fevereiro de 2024.

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

EXTRATO MENSAL DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 
29/2023 
Objeto: Sulfato de Alumínio Ferroso Granulado
Ata de Registro de Preços nº 04/2024
Validade do Registro de Preços: 12 meses (18/02/2025)
Fornecedor: Caldas Química Indústria e Comércio Ltda
Item: 1
Unidade: Quilograma
Quantidade estimada anual: 500.000
Descrição: Cód. SAAE : 42.01.000083- Sulfato de alumínio ferroso 
granulado, em embalagens de 25 kg, de acordo com a NBR 15784 
usado na água de abastecimento para o consumo humano, conforme 
especificação: Parâmetros Operacionais: Alumínio total solúvel em 
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água (% em massa como AI203) mínimo 14%; Ferro total solúvel em 
água (% em massa como Fe203), máximo 2,5%; Resíduo insolúvel 
em água (% em massa), máximo 6,0%; Acidez livre (% em massa 
como H2S04), máximo 0,5%; Basicidade livre (% em massa como 
AI203), máximo 0,4%; O produto não deverá conter substâncias 
orgânicas ou inorgânicas em quantidades capazes de produzir efeitos 
nocivos à saúde dos consumidores de água tratada; O produto não 
deverá ceder à água nenhum contaminante a taxas que excedam os 
limites estabelecidos na Portaria GM/MS n° 888 de 04/05/2021 do 
Ministério da Saúde, mesmo quando as concentrações das impurezas 
cedidas pelo produto forem combinadas com as concentrações das 
impurezas já presentes na água a ser tratada.
Marca: Caldas
Preço Unitário: R$1,75
Preço Total: R$875.000,00

Atibaia, 19de fevereirode 2024

Fabiane Cabral da Costa Santiago
SUPERINTENDENTE
Jucimara Biazetto Romeira Pereira
CHEFE DE DEPARTEMENTO DE COMPRAS

Secretaria de Cultura

Resultado Parcial da Primeira Etapa da avaliação dos documentos 

enviados para a Seleção de Propostas de Apresentação para 

Participação no Edital do Festival de Literário 2.024, Concurso nº 
012/2023.

A Comissão para Análise e Verificação da Documentação de Editais 
do Concurso de Propostas nº 012/2023, Processo Administrativo nº 

61.876/2023, nomeada pela Portaria nº 4.915-GP, para verificação 
da documentação necessária das propostas, em conformidade com o 
disposto no Iten 7.1 do referido edital, realizou a análise documental 
e avaliou os seguintes proponentes: 

Inscrições Deferidas:

Nome Protocolo

Adriana da Silva Souza 7205/24

Adriana Pimenta da Silva 6874/24

Ana Carolina Rolim Granja 7178/24

Andre Luis Gardel Barbosa 5682/24

Anna Luiza Calixto Amaral 4386/24

Caique Araujo da Silva 7014/24

Cristiane Barbosa 6717/24

Daniela Alves de Sousa 7185/24

Danilo Gomes Neiva 5067/24

Dianne Cristine Rodrigues de Melo 3363/24

Durval de Campos Mantovaninni Junior 5000/24

Ednilson Barros Batista 6030/24

Eduardo Dias Fonseca Guimaraes 6619/24

Emediato Editores Ltda 6923/24

Emellén Kelly Oliveira 7195/24

Felipe Nogueira Do Nascimento 7211/24

Fernanda Martins de Souza Emediato 5739/24

Fernanda Martins de Souza Emediato Produção 5630/24

Flávio Rodrigues 6709/24

Gabrielle Vacirca Pereira 7127/24

Geruza Zelnys de Almeida 6707/24

Gianmarco Bisaglia 7093/24

Giuliano Tosin 5103/24

Irene Mitsue Tanabe 249/24

Ivan Alberto de Souza 7006/24

Jucilene Buosi Fechus Borges 3077/24

Julia de Campos Moura 6688/24

Juliana Gonçalves Gobbe 6205/24

LFE Editora Consultoria e Negócios Ltda 6608/24

Luan Henrique da Silva 7088/24

Luarnoar Produções Art. e Culturais Ltda me 6985/24

Luiz Fernando de Souza Emediato 6400/24

Luiz Guilherme Wolf Borges 2186/24

Luiza Izulina Catenaci Guerra 3059/24

Marcio Emilio Zago 7229/24

Mariana Custodio Farcetta 4852/24

Nivanda Maria Dos Santos 7011/24

Ochoa Produções Artísticas Ltda 6443/24

Paulo Henrique Neves Novaes 7015/24

Pedro Stenio Caroca da Silva Barreto 4516/24

Rafael Gomes de Oliveira 7018/24

Rafaella de Castro Fusaro 5657/24

Raquel Costa da Silva 009/24

Renata Duarte Martins 7203/24

Roberta do Amaral Forte 7133/24

Robson Alves de Castro 5390/24

Rodrigo Ribeiro 6169/24

Rosana Barroso Miranda 6025/24

Samuel Antonio Santana 881/24

Silvana Cotrim Moreira da Silva 5823/24

Thiago Cervan Martins 1388/24

Tristão Editora Ltda 6734/24

Troia Editora e Distribuidora Ltda 5894/24

Vinicius Hernani Toledo Junqueira 7101/24

Vivian Silva Catenacci 7022/24

Waldir Augusto Camargos Souza Junior 5116/24

Wania Karolis Ramos Urresta 6470/24

Willian Felipe Gama 4152/24

Inscrições Indeferidas:

Nome Protocolo Documento Ausente

Aline Macedo 3021/24 6.2 “i”

Andrea Itacarambi Albergaria 7199/24 6.1 “e” e “f”

Camille Dias Bittencourt 6678/24 6.1 “h”
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Denise Soares 7136/24 6.1 “j”

Giovanni Julioti Urbano 7170/24 6.1 “f” 

Instituto Carlotas Brasil 6962/24
6.1 “c”, “k”, “l”, “m” 

e “n”
Leandro de Aveiro Produções 
Artísticas ME 7120/24 6.1 “h”

Leila Garcia 6991/24 6.1 “d”

Luciana PadovaniI Abram 5660/24 6.2 “d” e “i”

Marinella Muto 6661/24 6.1 “f”
Mileny Vitoria Candido 
Leme 7233/24 6.1 “d”, “e”, “f” e “j”

Mitat Gomes Marques Soares 7138/24 6.1 “e” e “f”

Mozileide Neri Barbosa 1823/24 6.1 “f”

Nicolly Lara Marinelli 3699/24 6.1 “h”, “i” e “j”

Paulo Cesar Dias 7232/24 6.1 “e” e “f”

Raffaela Pastore Meneguetti 7228/24 6.1 “d”, f”, “h” e “i”

Rosely Guillen 7135/24 6.1 “d” e “f”

Silvia Aparecida Izzo 1274/24 6.1 “e” e “f”

Thiane Martins Lavrador 6947/24 6.1 “e” e “j”

Vitoria Moretini 7076/24
6.1 “c”, “d”, “f”, “g”, 

“j”,“h” e “i”
Welington Batista de 
Almeida 5661/24 6.1 “f”

Esclarecemos ainda que conforme previsto no Edital do Concurso de 

Propostas nº 012/2023, em seu Item nº 9, DOS RECURSOS, abre-se 

o prazo para recurso da decisão conforme previsão abaixo: 

9. DOS RECURSOS

9.1. Caso haja manifestação de recurso, a cada etapa os interessados 

poderão apresentar memoriais, dirigidos à Comissão, no prazo de 03 

(três) dias úteis, contados do dia subsequente à publicação de tal fato.

9.2. Interposto recurso, abre-se prazo para impugnação aos 

interessados para que, querendo, o faça no prazo de 03 (três) dias 

úteis a partir do 1º dia útil subsequente ao final do prazo de recurso, 
apresentando as razões nos moldes do item anterior.

9.3. Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no 

Departamento de Licitações, à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, 

Atibaia/SP, das 09h às 12 h e das 13 h às 16 h, ou através do e-mail 

chamamento@atibaia.sp.gov.br com o assunto: “RECURSO EDITAL 

009/23 - (nome completo do proponente/razão social)”. 

Comissão para Análise e Verificação da Documentação

Pedro Luiz Pinheiro Maturana

Secretaria de Cultura

Thais Amorim Moreira

Secretaria de Cultura

Roberta Simão Cano

Secretaria de Cultura

Secretaria de Justiça e Cidadania

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO Nº 01/2023, de 18 de 
dezembro de 2.023

Considerando o Edital de convocação do processo de eleição e 
assembleia de apuração de votos dos representantes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Políticas sobre Álcool e Outras Drogas 
-  COMAD -, para o triênio 2024/2027.publicado no Imprensa Oficial 
Municipal nº 2615 de 20de dezembro de 2.023. 

Conselho Municipal de Políticas Sobre Álcool e Outras Drogas 
-  COMAD

A Comissão Eleitoral, criada pela  PORTARIA nº 4.936- GP de 04 de 
dezembro de 2023      e a Presidente do COMAD no exercício do cargo 
do referido Conselho, no uso de suas atribuições legais previstas na 
Lei Municipal nº 3.956, de 27 de dezembro de 2010.

RESOLVE

Onde se lê:
Art. 18 - A posse dos conselheiros eleitos ocorrerá no dia 12 de março 
de 2024 às 14h00 horas, na sala de reunião da Casa dos Conselhos de 
Atibaia.

Lê se:
Art. 18 - A cerimônia de posse dos conselheiros eleitos ocorrerá no 
dia 20 de março de 2024 às 10h00 horas, no auditório do Fórum 
da Cidadania, localizado a Avenida Nove de Julho, 185 – Centro.

 Comissão Eleitoral - COMAD

Rosangêla Aparecida Zandoneli
Presidente do COMAD

Secretaria de Saúde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE

Lei Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012

O Conselho e a Secretaria Municipal de Saúde de Atibaia fazem saber 
que realizarão no próximo dia 29 de fevereiro as 17:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal situada na Av. Nove de Julho, 265 
– Centro, “Audiência Pública da Saúde”, quando serão apresentados 
os demonstrativos da aplicação financeira referentes ao terceiro 
quadrimestre de 2023, bem como as atividades desenvolvidas, oferta 
e produção de serviços realizados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
Informamos que a Audiência Pública também será transmitida através 
do site da Câmara Municipal a partir das 17h: www.camaraatibaia.
sp.gov.br

Atibaia, 1 de fevereiro de 2024.
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Nathan Lino dos Santos
Conselho Municipal de Saúde

Presidente

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
Secretária de Saúde

Prefeitura da Estância de Atibaia

Secretaria de Planejamento e 
Finanças

AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL

Comunicamos à população, de acordo com o § 4º, artigo 9 da Lei 
Complementar nº 101/00, que será realizada no dia 28/02/2024 às 
18:00 horas na Câmara Municipal de Atibaia, situado à Avenida 
Nove de Julho nº 265 – Centro – Atibaia – SP, a audiência Pública 
referente à Avaliação das Metas Fiscais do Município de Atibaia – 3º 
Quadrimestre de 2023, que será realizada no Plenário da Câmara, 
aberta a participação presencial e transmitida pelo canal do Youtube 
da Câmara (https://www.youtube.com/user/camaradeatibaia/live), de 
forma a garantir a transparência no processo de prestação de contas.

Secretaria de Planejamento e Finanças, aos 08 de fevereiro de 2024.

Kellen Maria Sartori
Secretária de Planejamento e Finanças

Secretaria de Segurança Pública e 
Defesa Civil

PORTARIA Nº 01/2024 - DEFESA CIVIL
de 20 de Fevereiro de 2024

O ORDENADOR DA DESPESA DA DEFESA CIVIL – SR. Caue 
Andreassi Nunes, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo decreto n° 8.116 de 12 de janeiro de 2017. REALIZA 
a adequação orçamentária nos termos do que dispõe o parágrafo 3° 
do artigo 10° da Lei nº 4.906 de 07 de julho de 2023, como segue:

DE: 
688 25.101.06.182.0020.2.035.339030.01.1100000……. R$ 3.000,00

PARA:
1005 25.101.06.182.0020.2.035.339014.01.1100000.…  R$ 3.000,00

JUSTIFICATIVA: Necessário para despesas com diária alimentação 
dos servidores da Defesa Civil em realização de cursos ou eventos.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, aos 20 de 
Fevereiro de 2024.

Caue Andreassi Nunes
Secretário de Segurança Pública e Defesa Civil

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.394/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

DESIGNAR, a Título de Substituição

O servidor municipal Sr. TARCISIO MAGALHAES RODRIGUES, 
portador da cédula de identidade RG nº 6.841.300 SSP/MG e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 939.214.036-34, para exercer a função gratificada 
de Chefe de Divisão de Fiscalização e Atendimento, na Secretaria 
de Justiça e Cidadania, por motivo de gozo de férias do titular, no 
período de 19 de fevereiro a 09 de março de 2024.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 19 de fevereiro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.395/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição Interina

O Sr. ANDRE DEVECCHI DE FREITAS, portador da cédula 
de identidade RG nº 36.714.516-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
472.761.458-83, nomeado no cargo de agente político de Secretário 
Adjunto, para cumular, em comissão, o cargo de agente político de 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, por motivo 
de gozo de férias do titular da pasta, no período de 26 de fevereiro a 

10 de março de 2024, sem perceber a remuneração inerente ao cargo 
acumulado.
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Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 19 de fevereiro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.396/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, e Lei Complementar nº 897, de 19 de abril de 2023, 
as quais dispõem sobre o regime especial dos cargos de provimento 
em comissão da municipalidade, resolve

NOMEAR, a Título de Substituição

A servidora municipal Sra. MARAISA NEVES NOGUEIRA 
TESSARO, portadora da cédula de identidade RG nº 21.768.317 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 112.719.038-57, designada na 
função gratificada de Chefe de Divisão de Arrecadação e Baixas, 
para cumular o cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Arrecadação e Dívida Ativa, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, por motivo de gozo de férias do titular, no 
período de 26 de fevereiro a 11 de março de 2024.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 20 de fevereiro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.397/2024-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 
art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR

O Sr. ADRIANO ANDREO DANTAS DA SILVA, portador da 
cédula de identidade RG nº 26.839.089-7 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 278.919.048-80, para ocupar, em comissão, o cargo de agente 
político de Secretário Adjunto, na Secretaria de Meio Ambiente, 
revogando-se a Portaria nº 857/2023-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 20 de fevereiro de 2024.

- Emil Ono -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Secretaria de Governo

Memorando nº 4.144/2022

P O R T A R I A  Nº 4.959-GP
de 20 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DA ATIBAIA usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73, 
c.c artigo101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º A servidora municipal Vania da Silva Barbosa, da EM 
Professor Francisco da Silveira Bueno, que foi contratada em regime 
de trabalho CLT, no emprego de Professor, em conformidade com 
o disposto na Lei Complementar nº 922 de 22 de novembro de 
2023, fica reconduzida para o exercício da Função Gratificada de 
Professor Coordenador Pedagógico, mediante a retribuição salarial 
correspondente à jornada básica semanal de 40 (quarenta) horas, por 
mais 02 (dois) anos.

Parágrafo único. O término desta designação será em fevereiro de 
2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de fevereiro de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Memorando nº 7.498/2024

D E C R E T O  Nº 10.775
de 08 de fevereiro de 2024

Altera o Decreto nº 10.226, de 06 de janeiro de 2023, que nomeia 
os membros do Conselho Municipal de Saúde, para o biênio 
2023/2024.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 73 
da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica alterada a alínea “d”, do inciso III, do artigo 1º do 
Decreto nº 10.226, de 06 de janeiro de 2023, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art. 1º ……………............................……………………………….
(…)
III - ……………………………………...........................……………
(…)
d) profissionais dos serviços de saúde:
1 – Gabriela Cristina Barreiro – titular;
2 – Eduardo Corrêa Bueno – suplente;
(…)”.
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Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 08 de fevereiro de 2024.

Emil Ono
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Grazielle Cristina dos Santos Bertolini
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

Wagner de Jesus Casemiro da Silva
SECRETÁRIO DE GOVERNO

*Publicado novamente por conter incorreções.

Memorando nº 9.245/2024

D E C R E T O Nº 10.787
de 20 de fevereiro de 2024

Dispõe sobre a autorização de uso, a título precário, à Associação 
Paulista de Criadores de Ovinos, do espaço do Parque Municipal 
Edmundo Zanoni, para realização do 8º Expo Ovinos e da 1ª 
Exposição de Pôneis, e dá outras providências.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos IX e X do artigo 73 da 
Lei Orgânica do Município da Estância de Atibaia;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica autorizado, à Associação Paulista de Criadores de Ovinos, 
inscrita no CNPJ sob nº 61.572.475/0001-47, para a realização do 8º 
Expo Ovinos e do Núcleo Paulista Pônei Brasileiro, representada pelo 
Sr. Luiz Roberto da Silva Júnior.

Art. 2º A presente autorização é de caráter precário, gratuito e 
intransferível, durante o período de 18 à 24 de março de 2024, para 
realizar o 8º Expo Ovinos e a 1ª Exposição de Pôneis, podendo 
ser revogada a qualquer tempo, a critério exclusivo da Autoridade 
Administrativa Municipal, sem que a Autorizada tenha direito a 
indenização ou retenção de qualquer natureza.

Art. 3º As despesas com a manutenção e organização do espaço 
ficarão a cargo da Associação Paulista de Criadores de Ovinos e do 
Núcleo Paulista Pônei Brasileiro.

Art. 4º A Prefeitura da Estância de Atibaia não terá nenhuma 
responsabilidade sobre a guarda dos animais, equipamentos e 
materiais da Associação Paulista de Criadores de Ovinos e do Núcleo 
Paulista Pônei Brasileiro, ou autorizado por estes a entrada, instalados 
ou mantidos no local, objeto desta autorização de uso. 

Art. 5º A Autorizada obriga-se a entregar o bem, descrito no artigo 1º 
deste Decreto, em idênticas condições com que o recebeu. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de fevereiro de 2024.

–Emil Ono–
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Gabriel Sola de Oliveira–
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n° 9.497/2024

D E C R E T O  N°10.788
de 20 de fevereiro de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
536.973,96 (quinhentos e trinta e seis mil e novecentos e setenta e três 
reais e noventa e seis centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.906de 07de 
julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de R$ 536.973,96 (quinhentos e trinta e seis mil e novecentos e setenta 
e três reais e noventa e seis centavos), para suplementar as seguintes 
dotações  orçamentária do Executivo:

16 SECRETARIA DE CULTURA
300 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
2086 - AÇÕES E PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL
994 - 16.300.13.392.0039.2086.339035.95.1100000......R$ 56.718,73

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
935 - 18.200.12.361.0043.2096.449052.95.2990439......R$ 30.272,42

27SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS PÚBLICAS
1040 - EMENDAS PARLAMENTARES
1007 - 27.101.15.451.0009.1040.449051.98.1000287..R$ 449.982,81

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente do Superávit Financeiro do Exercício de 2023, conforme 
seguem:
Fomento à Cultura – Lei Aldir Blanc..............................R$ 56.718,73
Escola em Tempo Integral ................................................R$ 30.272,42
Águas Bairro Belvedere .................................................R$ 449.982,81

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de fevereiro de 2024.

–Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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–Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Felipe Jarussi Rabelo – 
SECRETÁRIO DE CULTURA – EM SUBSTITUIÇÃO

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Virgílio José Guatura –
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Memorando n°9.502/2024

D E C R E T O N°10.789
de 20 de fevereiro de 2024

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
4.435.609,62 (quatro milhões e quatrocentos e trinta e cinco mil e 
seiscentos e nove reais e sessenta e dois centavos).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizadas pela Lei nº 4.906 de 07 
de julho de 2023, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia o valor 
de um crédito suplementar no valor de R$ 4.435.609,62 (quatro 
milhões e quatrocentos e trinta e cinco mil e seiscentos e nove reais 
e sessenta e dois centavos), para suplementar as seguintes dotações 
orçamentária do Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2036 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SADS
1006 - 12.201.08.244.0024.2036.319016.95.5000425......R$ 5.167,95

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
292 - 18.200.12.361.0043.2096.449052.01.2200000........R$ 1.100,00

2099 - MERENDA ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
1008 - 18.200.12.361.0043.2099.339030.01.2200000..R$ 615.000,00

2211 - AUXILIO SERVIDOR – EDUCAÇÃO
380 - 18.200.12.367.0046.2211.339039.01.2400000....R$ 517.675,00

2221 - SABER MAIS
310 - 18.200.12.361.0043.2221.339039.01.2200000...R$ 3.291.666,67

26SECRETARIA DE TURISMO
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
2169 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA 

SECRETARIA DE TURISMO
706 - 26.101.23.695.0068.2169.449052.01.1100000........R$ 5.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recursos 
proveniente da anulação das seguintes dotações orçamentária do 
Executivo:

12 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
201 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2042 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA ESTADUAL
991 - 12.201.08.244.0024.2042.319016.95.5000425........R$ 5.167,95

18 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
200 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
2096 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
280 - 18.200.12.361.0043.2096.319011.01.2200000...........................
....................................................................................R$ 1.500.000,00
286 - 18.200.12.361.0043.2096.339036.01.2200000........R$ 1.100,00

2099 - MERENDA ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL
295 - 18.200.12.361.0043.2099.339030.02.2990008....R$ 615.000,00

2101 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO ENSINO DE 
CRECHE
314 - 18.200.12.365.0044.2101.319011.01.2120000....R$ 800.000,00

2105 - MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE ENSINO DA 
PRÉ ESCOLA
342 - 18.200.12.365.0045.2105.319011.01.2130000....R$ 991.666,67

2211 - AUXILIO SERVIDOR – EDUCAÇÃO
308 - 18.200.12.361.0043.2211.339039.01.2200000....R$ 517.675,00

26SECRETARIA DE TURISMO
101SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE TURISMO
2171 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS 
TURÍSTICOS
711 - 26.101.23.695.0069.2171.339030.01.1100000........R$ 5.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 20 de fevereiro de 2024.

–Emil Ono –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Kellen Maria Sartori –
SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Magali Pereira Gonçalves Costato Basile –
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL

– Eliane Doratiotto Endsfeldz –
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

– Bruno Perrota Leal –
SECRETÁRIO DE TURISMO

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Wagner de Jesus Casemiro da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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Balanço Patrimonial

0006 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E HORTIFRUTI DE 

ESTRADA MUNICIPAL DO CAMPO DOS ALEIXOS, SN, CAMPO DOS ALEIXOS, ATIBAIA-SP 

54.144.894/0001-12

Janeiro a Dezembro de 2023

Folha: 0001

Conta Analitica Saldo Atual Conta Analitica Saldo Atual

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE 189.896,59 PASSIVO CIRCULANTE

DISPONIVEL 189.896,59 FORNECEDORES

CAIXA 152,10 FORNECEDORES NACIONAIS

CAIXA GERAL 152,10 OBRIGACOES TRIBUTARIAS

BANCO CONTA MOVIMENTO 20.592,40 IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER

BANCO DO BRASIL 18,54 OBRIGACOES TRABALHISTAS

CEF - FESTA DO MORANGO 461,04 SALARIOS E ORDENADOS

BANCO SICREDI II 874,50 FGTS

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 19.238,32 PREVIDENCIA SOCIAL

APLICACOES FINANCEIRAS 169.152,09 PATRIMONIO LIQUIDO 597.485,48 

APLICACAO SICRED II 80.000,00 PREJUIZOS ACUMULADOS 597.485,48 

APLICACO CEF - ATIBAIA FLORIDA 89.152,09 LUCRO OU PREJUIZO ACUMULADO 597.485,48 

CLIENTES LUCROS ACUMULADOS 511.103,88 

CLIENTES NACIONAIS LUCROS DO EXERCICIO 86.381,60 

CREDITOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ATIVO NAO CIRCULANTE 407.588,89 

IMOBILIZADO 407.588,89 

BENS MOVEIS 470.594,95 

MOVEIS E UTENSILIOS 13.400,76 

INSTALACOES 255.923,19 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 187.491,20 

FERRAMENTAS 9.679,80 

COMPUTADORES E PERIFERICOS 4.100,00 

(-) DEPRECIACOES (63.006,06)

(-) DEPRECIACAO DE MOVEIS E UTENSILIOS (2.479,82)

(-) DEPRECIACAO INSTALACOES (43.792,31)

(-) DEPRECIACAO MAQ E EQUIPAMENTOS (14.638,45)

(-) DEPRECIACAO COMPUTADORES (1.127,50)

DEPRECIACAO ACUMULADA FERRAMENTAS (967,98)

Total do Ativo : 597.485,48 Total do Passivo : 597.485,48 

Data de Emissão: 17/02/2024
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Balanço Patrimonial

0006 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E HORTIFRUTI DE 

ESTRADA MUNICIPAL DO CAMPO DOS ALEIXOS, SN, CAMPO DOS ALEIXOS, ATIBAIA-SP 

54.144.894/0001-12

Janeiro a Dezembro de 2023

Folha: 0002

Conta Analitica Saldo Atual Conta Analitica Saldo Atual

Reconhecemos o resultado do presente balanço encerrado em 17/02/2024, 

conforme documentação apresentada.

ATIBAIA, 17 de Fevereiro de 2024

PAULO CESAR DE ANDRADE PASSOS

CRC: 202368

CONTADOR

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E 

CNPJ: 54.144.894/0001-12

OSVALDO JOSE MAZIERO

CPF: 823.047.698/53

PRESIDENTE

Data de Emissão: 17/02/2024

PAULO CESAR 

DE ANDRADE 

PASSOS:1077

6983806

Assinado de forma 

digital por PAULO 

CESAR DE ANDRADE 

PASSOS:1077698380

6 

Dados: 2024.02.17 

14:11:56 -03'00'

ASSOCIACAO DOS 

PRODUTORES DE 

MORANGO E 

HORTIFRUTI:5414489

4000112

Assinado de forma digital por 

ASSOCIACAO DOS 

PRODUTORES DE MORANGO E 

HORTIFRUTI:54144894000112 

Dados: 2024.02.17 14:12:27 

-03'00'
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Demonstração do Resultado do Exercício

0006 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E HORTIFRUTI DE ATIBAIA/JARINU E REGIAO

ESTRADA MUNICIPAL DO CAMPO DOS ALEIXOS, SN, CAMPO DOS ALEIXOS, ATIBAIA-SP 

54.144.894/0001-12

Janeiro a Dezembro de 2023

Folha: 0003

Conta Analitica Saldo Atual Conta Analitica Saldo Atual

RECEITAS 3.277.731,23 CUSTOS E DESPESAS 3.191.349,63 

  RECEITA LIQUIDA 365.477,00   DESPESAS 3.191.349,63 

    RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVICO 365.477,00     DESPESAS ADMINISTRATIVAS 1.148.212,07 

      RECEITA BRUTA DAS VENDAS 7.870,00       DESPESAS ADMINISTRATIVAS GERAIS 1.148.212,07 

        VENDA DE MERCADORIAS P/ O ESTADO 7.870,00         AGUA 1.300,00 

      RECEITA BRUTA DOS SERVICOS 357.607,00         ASSISTENCIA MEDICA 1.743,05 

        LOCACOES DE ESPACOS 357.607,00         ASSISTENCIA CONTABIL 100.650,00 

  CONVENIO 2.912.254,23         COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 13.575,59 

    CONVENIO PREFEITURAS 2.912.254,23         DOACOES 13.510,00 

      CONVENIOS 2.912.254,23         ALIMENTACAO - PARQUE DO MORANGO 21.275,00 

        CONVENIO PREFEITURA DE JARINU 106.298,18         CURSOS 340,00 

        DOACOES RECEBIDAS 8.000,00         DESPESAS DE DEPRECIACAO 23.682,68 

        CONVENIO CRECHE BAIRRO DO TANQUE 158.341,20         DESPESAS GRAFICAS E IMPRESSOS 4.000,00 

        CONVENIO CRECHE RIO ACIMA 155.840,00         ENERGIA ELETRICA 28.920,37 

        CONVENIO AGRICULTURA 1.802.022,45         FRETES E CARRETOS 8.260,00 

        CONVENIO FESTA DO MORANGO 260.000,00         DIREITOS AUTORAIS - ROYALTIES 7.410,14 

        CONVENIO CRECHE ROSANA ZANI - 201.383,40         MATERIAL DE USO E CONSUMO 25.807,66 

        (-) DEVOLUCAO DE RECURSOS (25.712,60)         ALIMENTACAO E REFEICOES 61.472,90 

        CONVENIO - CRECHE JD TREVO - NELIDE 246.081,60         LOCACOES DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS 79.314,80 

        MANUT/CONSERVACAO DE BENS MOVEIS 33.484,50 

        MANUT/CONSERVACAO DE INSTALACOES 24.358,96 

        MANUT/CONSERVACAO DE VEICULOS 40.019,50 

        MATERIAIS DE ESCRITORIO 1.183,60 

        MATERIAIS DE LIMPEZA 8.731,92 

        MATERIAL DE CONSTRUCAO 39.198,36 

        OUTRAS DESPESAS 56.983,52 

        PREMIOS E SEGUROS 16.548,59 

        PROPAGANDA E PUBLICIDADE 78.932,68 

        TAXAS E EMOLUMENTOS 9.110,36 

        TELEFONE 2.991,79 

        VALE REFEICAO 272.167,62 

        VALE TRANSPORTE 457,34 

        UNIFORMES E EPI 37.664,25 

        INTERNET 13.735,33 

        MATERIAL DE PINTURA 10.398,00 

        PAVILHAO DE EXPOSICAO 40.695,40 

        MATERIAL ELETRICO - MANUTENCAO 21.254,16 

        DESPESAS IGREJA 7.870,00 

        PREMIACAO 13.200,00 

        MORANGOS - CORTESIA 9.684,00 

        SHOWS E APRESENTACOES 18.280,00 

    DESPESAS DE PRODUCAO 9.875,50 

      DESPESAS DIVERSAS DE FABRICACAO 9.875,50 

        DESPESAS COM MANUTENCAO 9.875,50 

    DESPESA DIRETA COM PESSOAL 2.015.658,22 

      DESPESA COM PESSOAL 1.721.269,33 

        SALARIOS E ORDENADOS 1.027.148,07 

        13o. SALARIO 85.464,99 

        FERIAS 95.822,03 

        AVISO PREVIO 1.590,00 

        FGTS 101.978,51 

        INSS EMPRESA 393.879,35 

        INSS TERCEIROS 2.582,12 

        PIS FOLHA DE PAGAMENTO 12.804,26 

      SERVICOS DE TERCEIROS 294.388,89 

Data de Emissão: 17/02/2024
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Demonstração do Resultado do Exercício

0006 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E HORTIFRUTI DE ATIBAIA/JARINU E REGIAO

ESTRADA MUNICIPAL DO CAMPO DOS ALEIXOS, SN, CAMPO DOS ALEIXOS, ATIBAIA-SP 

54.144.894/0001-12

Janeiro a Dezembro de 2023

Folha: 0004

Conta Analitica Saldo Atual Conta Analitica Saldo Atual

        SERVICOS PREST. PESSOA FISICA 70.540,50 

        SERVICOS PREST. PESSOA JURIDICA 40.765,55 

        SERVICOS DE LIMPEZA 29.930,00 

        ELETRICISTA 22.392,84 

        PEDREIRO 15.230,00 

        PINTOR 4.400,00 

        ADVOGADOS 57.350,00 

        APOIO ADMINISTRATIVO 11.025,00 

        ENGENHEIRO 2.200,00 

        BOMBEIROS 5.890,00 

        SEGURANCA 34.665,00 

    DESPESAS FINANCEIRAS 14.782,51 

      DESPESAS FINANCEIRAS GERAIS 14.782,51 

        DESPESAS BANCARIAS 14.782,51 

    DESPESAS TRIBUTARIAS 1.494,05 

      IMPOSTOS E TAXAS 1.494,05 

        TAXA DE LICENCA 1.494,05 

    DESPESAS COMERCIAIS 1.327,28 

      DESPESAS COMERCIAIS GERAIS 1.327,28 

        PROPAGANDA E PUBLICIDADE 1.327,28 

Total das Receitas : 3.277.731,23 Total das Despesas : 3.191.349,63 

Resultado do Exercício 86.381,60 

Data de Emissão: 17/02/2024
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Demonstração do Resultado do Exercício

0006 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E HORTIFRUTI DE ATIBAIA/JARINU E REGIAO

ESTRADA MUNICIPAL DO CAMPO DOS ALEIXOS, SN, CAMPO DOS ALEIXOS, ATIBAIA-SP 

54.144.894/0001-12

Janeiro a Dezembro de 2023

Folha: 0005

Conta Analitica Saldo Atual Conta Analitica Saldo Atual

Reconhecemos o resultado da presente demonstração encerrada em 31/12/2023, 

conforme documentação apresentada.

ATIBAIA, 31 DE DEZEMBRO DE 2023

PAULO CESAR DE ANDRADE PASSOS

CRC: 202368

CONTADOR

ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE MORANGO E 

CNPJ: 54.144.894/0001-12

OSVALDO JOSE MAZIERO

CPF: 823.047.698/53

PRESIDENTE

Data de Emissão: 17/02/2024

ASSOCIACAO DOS 

PRODUTORES DE 

MORANGO E 

HORTIFRUTI:5414

4894000112

Assinado de forma digital 

por ASSOCIACAO DOS 

PRODUTORES DE MORANGO 

E 

HORTIFRUTI:5414489400011

2 

Dados: 2024.02.17 14:15:26 

-03'00'

PAULO CESAR 

DE ANDRADE 

PASSOS:1077

6983806

Assinado de forma 

digital por PAULO 

CESAR DE ANDRADE 

PASSOS:10776983806 

Dados: 2024.02.17 

14:15:55 -03'00'
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
W

A
G

N
E

R
 D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

S
E

M
IR

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

tib
ai

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

61
-6

A
E

5-
8D

9F
-1

84
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 C

C
61

-6
A

E
5-

8D
9F

-1
84

8



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CC61-6AE5-8D9F-1848

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WAGNER DE JESUS CASEMIRO DA SILVA (CPF 171.XXX.XXX-56) em 20/02/2024 18:01:33

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/CC61-6AE5-8D9F-1848

https://atibaia.1doc.com.br/verificacao/CC61-6AE5-8D9F-1848

